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4ª SESSÃO ORDINÁRIA/2007 DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE PORTIMÃO - «2007.09.28» - «MANDATO DE 2005/2009» - «EDITAL 11/2007» 

 
 
 
 

 
 

 

  

 

 

 

 

 

 
 

 

------------------ Dr Dr Dr Dr Francisco António Correia FlorêncioFrancisco António Correia FlorêncioFrancisco António Correia FlorêncioFrancisco António Correia Florêncio, , , , Presidente da Assembleia Presidente da Assembleia Presidente da Assembleia Presidente da Assembleia 

Municipal PortimãoMunicipal PortimãoMunicipal PortimãoMunicipal Portimão---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------- Faz SaberFaz SaberFaz SaberFaz Saber, QUE NOS TERMOS DO Nº., 3 DO ARTIGO 84º DA LEI Nº., 169/99 DE 18 DE SETEMBRO COM AS 

ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI Nº., 5-A/2002 DE 11 DE JANEIRO, E ALÍNEA D) DO Nº., 2 DO ARTIGO 19º DO REGIMENTO 

AMP, QUE NO PRÓXIMO DIA    28 DE SETEMBRO DE 2007 «SEXTA – FEIRA», PELAS 21,30 HORAS, SE REALIZARÁ NOS PAÇOS DO 

MUNICÍPIO «SALÃO NOBRE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTIMÃO» A «4ª SESSÃO ORDINÁRIA/2007» DA AAAASSEMBLEIA SSEMBLEIA SSEMBLEIA SSEMBLEIA 

MMMMUNICUNICUNICUNICIPAL DE IPAL DE IPAL DE IPAL DE PPPPORTIMÃOORTIMÃOORTIMÃOORTIMÃO, COM A SEGUINTE: 
 
 

 

1111- PERÍODO DE INTERVENÇÃO DOS CIDADÃOS....-------------------------------------------------------- 
2222- PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA.... -------------------------------------------------------------- 
3333- APRECIAÇÃO DA INFORMAÇÃO ESCRITA APRESENTADA PRÉVIAMENTE PELO ILMº 
SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTIMÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 53º Nº., 1, 
ALÍNEA E) E 68º Nº., 4 DA LEI 169/99 DE 18 DE SETEMBRO, COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI 5-
A/2002, DE 11 DE JANEIRO-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

4444- PERÍODO DA ORDEM DO DIA::::------------------------------------------------------------------------------- 
4444 a a a a)))) – DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA TABELA DE TAXAS A COBRAR PELA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, NA “LOJA PONTO JÁ – PORTIMÃO”.”.”.”. -------------------------------------------------------- 

 

 

----------- PARA CONSTAR E DEVIDOS EFEITOS SE LAVROU O PRESENTE EditalEditalEditalEdital QUE VAI SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DO 

MUNICÍPIO, COLOCADO ON LINE E PUBLICADO NUM DOS JORNAIS EDITADOS NA ÁREA DO MUNICÍPIO. ------------------------------- 

PORTIMÃO, 6 DE SETEMBRO DE 2007 
 

 
O 

PRESIDENTE 
DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL PORTIMÃO, 
 
 
 
 
 

 (DDDDr. r. r. r. FFFFrancisco rancisco rancisco rancisco AAAAntónio ntónio ntónio ntónio CCCCorreia orreia orreia orreia FFFFlorênciolorênciolorênciolorêncio) 


